
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 128/2022, CELEBRADO ENTRE O 
Município de Manfrinópolis, ESTADO DO PARANÁ, E A EMPRESA AUTO POSTO 
PEDRAO LTDA. 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 11, inscrito no CNPJ 
sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sra. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
76403171 — SSP/PR e do CPF/MF n° 022.654.289-06, e 

CONTRATADA: 

AUTO POSTO PEDRÃO LTDA, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.096.539/0001-11, Com sede 
à AVENIDA SAO CRISTOVAO, 21 - CEP: 85628000 - BAIRRO: CENTRO, Manfrinópolis/PR. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

VALOR 

O contrato fica aditivad o no valor de R$ 448.430,40(Quatrocentos e Quarenta e Oito 
Trinta Reais e Quarenta Centavos) conforme segue. 

Mil, Quatrocentos e 

ITENS 
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço unitário Preço total 
1 1 1440 GASOLINA COMUM L 75.240,00 5,96 448.430,40 
TOTAL 448.430,40 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução do contrato fica aditivado até 
16/10/2024, conforme Pregão n° 72/2022 e Contrato original n° 128/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes no 
ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

Município de Manfrinópolis 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

022.654.289-06 

SUSAN,KFRANCISCONI 
Ó3441940946 
Testemunha 

Manfrinópolis, em 13/09/2023. 

7 1
AUT STÓ OEDRÃO LTDA 
JA ANTONIO SERAFINI 

008.424.569-70 

06844989954 
Testemunha 
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Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFR1NOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(&,manfrinopolis.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrinápolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 128/2022 

CONTRATANTE: Município de Manfrimipolis 

CONTRATADA: AUTO POSTO PEDRÃO LTDA 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 

O contrato fica aditivado no valor de R$ 448.430,40(Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil, 
Quatrocentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 

O prazo de execução do contrato fica aditivado até 16/10/2024, conforme Pregão n° 72/2022 
e Contrato original 1° 128/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

r 
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Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:4D2AAFEA 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 36-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 36/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: 112W - SOLUCOES LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 17.250,00(Dezessete %til, 
Duzentos e Cinquenta Reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 07/10/2024. 
conforme Pregão n° 20/2022 e Contrato original n° 36/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:A3B1B2D6 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 128-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 128/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: AUTO POSTO PEDRÃO LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 448.430,40(Quatrocentos e 
Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Quarenta 
Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contraio fica aditivado até 16/10/2024, 
conforme Pregão n°72/2022 e Contrato original n° 128/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:55AB7422 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 129-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°129/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: PANDA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
SERVIÇOS LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 2.912.448,00(Dois Milhões, 
Novecentos e Doze Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 16/10/2024. 
conforme Pregão n° 72/2022 e Contrato original n° 129/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:930A576E 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 4° TERMO ADITIVO CONTRATO 54-2019 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 54/2019 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 33.052,32(Trinta e Três Mil 
e Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 15/09/2024, 
conforme Pregão n° 34/2019 e Contrato original n° 54/2019. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 12/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:80E794C9 
---- --

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE MANFRINOPOLIS — PR RESOLUÇÃON° 
010/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÃON° 010/2023 

SÚMULA: Aprovar a prestação de contas incentivo 
criança e Adolescentes que sofreram impactos pelo 
covid-19 do 2° semestre de 2022. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE — CMDCA de Manfrinópolis — PR no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei n°8.069/1990, Lei n° 12.696/2012; 
Resolução n° 170/2014 do CONANDA e na Lei Municipal n° 
0492/2013. 

RESOLVE 
Art. 1° Aprovar a prestação de contas do incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo covid -19, do 2° semestre 
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Cri ) 14 de Setembro de 2023 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
REPUBLICAÇÃO COM RETIFICAÇÃO - DECRETO N° 1646/2023 - 29.08.2023 

Designa membros para formarem o Grupo Técnico Permanente para Coordenar o Sistema Municipal de 
Planejamento, Gestão Territorial e Urbana do Municipio de Manfrinópolis e dá outras providências. 

Hena de Fátima Pegoraro Oliveira. Prefeita Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições. DECRETA-

Art 1° - Dando atendimento ao artigo 117, da Lei Municipal N 0427/2010 e artigo 3, VI da Lei Estadual 
N15.229/2006, ficam designados os membros para formarem o Grupo Técnico Permanente para coordenar 
o Sistema Municipal de Planejamento Gestão Territorial e Urbana do Municipio de Manfrinópolis. 

Art r- A Comissão de verificação e avaliação sera composta pelos seguintes membros: Presidente: 
ISABEL CAROLINA MOCHNACZ:, Secretário: DANIEL LUZ DOS REIS e Membros: LEONIR PAGNONCELI 
BATISTA e JOZINEI DOS SANTOS. Art. 3' - Os serviços prestados pelos membros integrantes Do Grupo 
Técnico serão gratuitos e considerados relevantes ao Municipio. 

Art. - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópoks, em 29 de agosto de 2023 
Ilena de Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
AVISO DE UCITACÁO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 66/2023 - REGISTRO DE PRECOZ 
PROCESSO UCITATÓRIO te 123/2023 

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, torna público que no dia 25 de setembro de 2023, ás 09h00min, no endereço 
acima mencionado, realizará na plataforma do Banco do Brasil www.liatacoes-e,com.br 
sessão de licitação do tipo Menor preço - Total por Lote na modahdade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, destinado ao Registro de preços para contratação de empresa 
especializada em serviços de recapagem e vulcanização de pneus a serem 
executados de forma parcelada para os veículos, caminhões e máquinas do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR. 
Inicio de acolhimento de propostas será a partir das 08h00min do dia 14 de setembro de 
2023 e limite de acolhimento de propostas no dia 25 de setembro de 2023 às 08h30rnin. 
Abertura das propostas a partir das 08h30rnin do dia 25 de setembro de 2023. 
Inicio das disputas as 09h00rnin do dia 25 de setembro de 2023. 
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o editai e seus anexos 
nos sites Iieftscorrii-e.qom.br e www.novaesperancadosudoeste.or.aov,br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 
por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico 

• 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 11 de setembro de 2023. 

JAIME DA SILVA STANG DIRCEU &MIN 
Prefeito Municipal Pregoeiro 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOUS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Parai& TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 

8.66683 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°35/2022 - CONTRATANTE: Municipio de Manfrinópoks 
CONTRATADA: DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Do 

VALOR. O contrato fica aditivado no valor de RS 107.137.00(Cento e Sete Mil, Cento e Trinta e Sete Reais). 
CLAUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução 

do contrato fica aditivado até 07/10/2024, conforme Pregão n' 20/2022 e Contrato original n' 35/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolts, em 13/09/2023. Rena De Fatima Pegoraro ~ira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal ri• 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 36/2022 - CONTRATANTE: Municipio de Manfrinõpolis 
CONTRATADk H2W - SOLUCOES LTDA- CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR - O contrato fica aditivado 

no valor de RS 17.250,00(Dezessete Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 
CLAUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa atem a seguinte redação: O prazo de execução 

do contrato fica aditivado até 07/10/2024, conforme Pregão n° 20/2022 e Contrato original ri• 36/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inakeradas as demais clausulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis. em 13/09/2023. Duna De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinopolis. Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n* 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 128/2022 - CONTRATANTE: Municipio de Manfrinópoks 
CONTRATADA-. AUTO POSTO PEDRA° LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA-. Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de R$ 448.430,40(Quatrocentos 

e Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a tema seguinte redação. O prazo de execução 

do contrato fica aclimado até 16/10/2024, conforme Pregão n°72/2022 e Contrato original n• 128/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato original 
Manfrinopolis. em 13/09/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 


